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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Receh

Protocolo

REQUEIRO nos teÍmos que Íegem o art. 749, § 1" do Regimento Intetno desta Casa de

Leis, seia encaminhado expediente a Senhora Simoni Soares da Silva, Presidente da

Autarqúa de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - Ttansitat, solicitando infotmações acerca da

liberação de veículos que são recolhidos ao pâto'o do Município de Cascavel:

1. Quais os motivos que impedem que a Ttansitat possa l-ibetat, aos sábados e domingo, os

veículos que são apreendidos e recolhidos ao pátio, após o pagamento da devida taxa, multa e demais

despesas pelo proprietário do veículo?

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 26 deianetto de2021,.
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Justificação

Senhora Presidente. Fui alcançado pot vários propdetários de veículos em flossa

cidade, que nos relataram as dificuldades em restituir os seus veículos yunto ao pátio da Ttansitar. Esses

motoristas tiveram seus veículos recolhidos pelos Âgentes da Transitar após algum tipo infracional que
o veículo possúa. Quanto a isso, eles não reclamam. O fato é o de que os proprietários dirigem-se até a
Transitar para arcaÍ com as despesas das multas, taxas entre outras pata podetem restituir seus veículos
do pátio, e pasmem, não conseguem fazer isso aos sábados e domingos.

Oru, é sabido por todos que é cobrado taxas, multas e despesas com a estada dos
veículos no pátio. E infeüzmente, mútos motoristas estão se sentindo ainda mais prejudicados, umâ
vez que p^gmn todas as despesas e não conseguem retfuat o veículo caso o pedido caia aos sábados e

domingos. Há necessidade urgente de se rever essa situação, pois, tal feito vem gerando reclamação por
patte dos proprietários. Âo pagar as despesas do pátio tem que haver a erttÍega imediata do veículo ao

ptoprietário e não deixá-lo dias esperando para poder teÍ acesso ao seu veículo.

Espero, pois, respostâ ao solicitado, aguatdando providências paÍâ darmos ciência
aos proprietádos de veículos que estão se sentido prejudicado com essâ situação.
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